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RESOLUÇÃO Nº 21 DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 

Nomeia o Conselho Del iberat ivo do 

Sistema de Gestão Integrada da Autarquia 

SAMA –  Saneamento Básico do Município 

de Mauá, de acordo com o Regimento 

Interno do Conselho.  

 

JOSÉ FRANCISCO JACINTO ,  Super intendente do Saneamento Básico do 

Município de Mauá –  SAMA, no uso de suas atr ibuições legais que são 

conferidas pela Lei Municipal nº 2.581, de 16 de outubro de 1994, Lei 

Municipal n° 4.766, de 17 de abr il de 2012, Decreto n° 5.481 de 27 de 

dezembro de 1995 e Portaria n° 11.312, de 11 de outubro de 2019.  

 
RESOLVE: 

Art. 1º - São nomeados os membros do Conselho Del iberat ivo do Sistema 

de Gestão Integrada do SAMA de acordo com o art.  2º, incisos I a IV do 

Anexo constante da Resolução n.º 19, de 12 de setembro de 2019, assim 

constituído:  

 

I  –  Membros compostos de servidores efetivos da Autarquia:  

 
- Cel ia Moreira Luna  

- Carlos César Fracasso 

- Francimar Luciano da Silva  

- Sônia Maria Alves  

- Maria Valdirene de Sousa Si lva  

 

I I  –  Suplentes compostos de servidores efetivos da Autarquia:  

 
- Richard Café de Brito 

- Ana Lucia do Espír ito Santo  
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I I I  –  Membros compostos de servidores comissionados da Autarquia:  

 
-  Angélica Santos Br ito  

- El isabeth Elisiane Res dos Santos  

- Ricardo dos Santos Si lva  

- Douglas Almeida Mortari  

  

IV –  Suplente do quadro de servidores comission ados da Autarquia:  

 
- João Victor St inghen dos Santos  

- Adi lson Fávero 

 

Art.  2º - Os membros do Conselho Del iberat ivo deverão cumprir os termos 

do Regimento Interno constante do Anexo integrante e aprovado pela 

Resolução n.º 19, de 12 de setembro de 2019. 

 

Art.  3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, f icando 

revogada qualquer disposição em contrário.  

 

Mauá, 15 de outubro de 2019. 

 

 

 
 

JOSÉ FRANCISCO JACINTO 
Superintendente  

 

 

 
Publ icada no s i te www.maua.sp.gov.br/d iar ioof ic ial  
Registrado no serviço de expediente da  
Super intendência, e af ixada no quadro de avisos.  
 
Cél ia Moreira Luna 
Expediente –  SUP em 15/10/2019  


